
00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/fac0d04a-

Itabaiana

0000988-44.2006.815.0381

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

08/01/2025

31/01/2025

R$  68,38

1/1

R$  172,73

R$  0,00

R$  172,73

038.5.25.00021/01

0000988-44.2006.815.0381

Itabaiana

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866700000015   727309283180   520250131031   852500021013

038.2025.600021

Custas de Recursos

Observações:

R$ 170,95
R$ 1,78

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

ITAU SEGUROS S/A

R$  12.000,00

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000015   727309283180   520250131031   852500021013

R$  172,73

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Promovido:

ITAU SEGUROS S/A

Promovente:

R$  172,73Valor Final:

R$  68,38

1/1

R$  172,73

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/01/2025Data Vencimento:

Parcela:

038.2025.600021Número da Guia:

038.5.25.00021/01Número do Boleto:

08/01/2025Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 170,95
R$ 1,78

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento
por código de barras exclusivo no BB. Para pagamento
nas demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento por
código de barras exclusivo no BB. Para pagamento nas
demais instituições utilizar o QRCodePIX.



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/01/2025  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.48.05
1251301251

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3    CONTA:         31.969-4
EFETUADO POR: JOAO PAULO MARTINS
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86670000001-5   72730928318-0
                   52025013103-1   85250002101-3
Data do pagamento                     09/01/2025
Valor Total                               172,73
================================================
DOCUMENTO:  010901
AUTENTICACAO SISBB:
B.7E4.8FF.747.418.D04
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%

Detalhamento de Minuta de Bloqueio de Valores

Número do Processo: 03820060009883

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4588 - 2a Vara de Itabaiana

Juiz solicitante do Bloqueio: MEALES MEDEIROS DE MELO

Tipo/ Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente
da Ação:

116.673.267-32

Nome do Autor/Exeqüente da
Ação:

Elizangela Pereira de Oliveira

Dados do bloqueio

Relação dos Réus/ Executados Relação de Valores a
Bloquear

Relação de Contas e Aplicações Financeiras
Atingidas

(Instituição Financeira/Agência/Conta)

61.557.039/0001-07 : ITAU

SEGUROS S/A
25.403,32|Bco ITAÚ/ 2525/ 044679 I

SenhadoJuizsolicitante(ObrigatóriaparaProtocolamento):Í

l Alterardadosda?minuta

httpsz//www3.bcb.gov.br/baceniud2/exibirMinutaBV.do?method=exibir&id=4414595

][ ExcluirMinutaHVoltar]

30/3/2010

Num. 23135889 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073111532900000000022434565
Número do documento: 19073111532900000000022434565
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"~ «x Judiciário Quarta, 31/03/2010..

NL ..a I I I I
Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Clique_agyjparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueaquiparaimprimir.
Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras

As ordens _judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias ÚÊGSSserão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e ciisposwàbilizadas
si:multaneamente para toda-as ::as instituições Financeiras ezté ;às ?íãhüilliriiri
do mesmo dia, As cnzíêens ;indicia-ais protocolada:: zspós líãhíwrriaíã ou em
dias não Lite-is serao ÊÊtõdõS e :ffisgnozwiíaiiszadas instetuições Fanarmeiras
no arquivo de remessa do (lia útil imediatamente posteàzràos:

Número do Protocolo: 20100000705463

Data/Horário de protocolamento: 31/03/2010 09h44

Número do Processo: O38.2006.000988-3

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4588 - 2a Vara de Itabaiana

Juiz solicitante do Bloqueio: MEALES MEDEIROS DE MELO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 116.673.267-32

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Elizangela Pereira de Oliveira

Relação dos Réus/Executados

Réu/ Executado Valor a Bloquear Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

61.557.039/0001-07:ITAUSEGUROSS/A 25.403,32 BCOITAÚ /Agênda 2525 /Conta 044679

Voltar para a relação de minutas para protocolamento

31/3/2010 09:44

Num. 23135889 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073111532900000000022434565
Número do documento: 19073111532900000000022434565
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udiciário

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
ejuao.meaIes

segunda-feira,
O5/O4/2010~

Ajuda | Sair
@É | Prgtocolamento | Ordens judicg' is | Não Respostas | Contatos de I. Finanggira | Relatórios Gerenciais |

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

E Cliqueagyjparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,eclique_agujparaimprimir.
Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 20100000705463

Número do Processo: O38.2006. 000988-3

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4588 - 2a Vara de Itabaiana

Juiz solicitante do Bloqueio: MEALES MEDEIROS DE MELO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/ Exeqüente da Ação: 116.673.267-32

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Elizangela Pereina de Oliveira

Relação de réus/ executados

o Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cfgue agui.
o Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados

61.557.039/0001-07 - ITAU SEGUROS S/A
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$25.403,32] [Quantidade atual de não respostas: O]

Respostas

BSSLIIALÍL/ 2525/ 044679
Data/ Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

31/03/2010 MEALES Cuílqiàzida 01/04/2010
09:44 Bloq.Valor 25.403,32¡ntegmnnenbà25.403,32 20:30

25.403,32

Transf. Valor

ID:07201000O002440329 MEALES
°5/°4/2°1° l“stit"içã°°s^“c° °° MEDEIROS25 40332 Nãoenviada - -

14:11:40 BRASILSA DEMELO ' '
Agência:0164
Tipo créd. judzGeral

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/ executado

JuizsolicitantedasÚltimasAçõesSelecionadas: I MEALESMEDEIROSDEMELO

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

ldel 5/4/201014:11

Num. 23135889 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073111532900000000022434565
Número do documento: 19073111532900000000022434565
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Judiciário quinta, 15/04/2010

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

Cliqueagyjparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueggujparaimprimir.
Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 201000O0705463

Número do Processo: 038.2006.000988-3

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4588 - 2a Vara de Itabaiana

Juiz solicitante do Bloqueio: MEALES MEDEIROS DE MELO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 116.673.267-32

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Elizangela Pereira de Oliveira

' Relação de réus/executados

o Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cfgue agui.
o Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cfgue agui.

_ «Í61.557.039/0001-07 - ITAU SEGUROS S/A
4[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$25.403,32] [Quantidade atual de não respostas: O]

Respostas

assumi¡ 2525/ 044679
Data / Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/ Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

31/03/2010BI VaI MlélãêlLããs2540332 00110111111132540332 01/04/2010
09:44 oq' Or DEMELO ' ' integralmente. ' ' 20:30

25.403,32

Transf. de Valores

ID:072010000002440329MEALES _
05/04/2010 Instituição:BANCODO MEDEIROS2540332 (98) Nao _ _

14: 11 BRASILSA DEMELO ' ' Resposta
Agência:0164
Tipo créd. judaGeral

15/04/2010ReiterarOrdemTransf.Mêgêfããs _ Nãoeíxviada
16:03:38 Valor DEMELO

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/ executado

JuizsolicitantedasÚltimasAçõesSelecionadas: Í MEALESMEDEIROSDEMELO

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

15/4/2010 16:03

Num. 23135889 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
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lTABAlANA( PB ), 18 de Agosto de 2010 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reclamado:

CPF/CNPJ:

Reclamante:

CPF/CNPJ:

Valor original:

Agência depositária:

N.° da conta judicial:
N.° da parcela:

Data do depósito:

Depositante:

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
2 VARA CIVEL/CRIMINAL

ITABAIANA - PB .

038.2006.000988-3

ITAU SEGUROS SIA

61.557.039/0001-07

Elizangela Pereira de Oliveira
116.673.267-32

R5 25.403,32
164 - 3 ITABAIANA

2900118776460

1

17.08.2010

ITAU SEGUROS SIA

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.

ITABAIANA

PRACA EPITACIO PESSOA, 35
ITABAIANA - PB .

BANCÓbo BRASILs. A.
AG. lTAB/\IANA - PB

l\'..i. 050.544-0- Jun/2010- SISBB 10180 - bb_com.br- Central de AtendimentoBB 40040001(Capitais) e 0800729 0001(Demais localidades)-jjv

Num. 23135889 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
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JOÃO HUMBERTO MARTORELLI

vIcENTE GOUVEIA FILHO (um)

JOÃO VICENTE GOUVEIA

FERNANDA CALDAS MENEzEs

PAULO HENRIQUE M. BARROS

PAULO EDUARDO MouRv FERNANDES

JOÃO ARMANDO COSTA MENEZES

ARNALDO aARROs JR.

MARIA CARMEN GOUVEIA

GEORGE MARIANO

ANDREIA GOUVEIA CAMPELLO

HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE

José v. RABELO DE ANDRADE

LEONARDO DUQUE DE sOUzA

SAMUEL MARQUES

FABRICIO v. HENRIQUE DOS SANTOS

FLAVIA PRESGRAVE BRUZDZENSKI

MARIO LUIz DELGADO

ANDRÉA FEITOSA PEREIRA

SÉRGIO LUDMER

www.martorelli.com.br

madx/@martoreilhcombr

INTkRN/«TIUNAL

v.ALLIANCE
'OF LAW ÍIRMS

134

vz”
EXCELENTÍSSIMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA - PB

,MAITI”LIÚI'R.IELLI
I: G-cguvi-tIA

*vg-

Ç- rlnTocnLn
§,“ In-'¡L

. ..._... .i'm
5K 859358143 B

&CABRAL;E @rum-umLfíàwmmtíeo~;:: 3-- n-nn rldgysso

Os 35159 wlozokâs O52âüD6OLb988L3
¡IESIVIIB - 'ARI Ion¡-

EJOVw/UL/\of/L, cÓwL

-A-(Ô-"ÉÂ"

Processo n° 038.2006.000.988-3

ITAÚ SEGUROS s/A,

devidamentequalificadonos autos em epígrafe, da AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que Ihe promove

ELISÂNGELA PEREIRA DE OLIVEIRA, por intermédio de

seus advogados infra-assinados, atendendo a r. despacho

de fls., vem, respeitosamente, perante V. Excelência

apresentar IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, com base nos

fatos e fundamentos a seguir:

pessoa jurídica, já

(i) sinopse dos fatos

Antes de se aprofundar no âmago das razões

desta impugnação, cumpre discorrer, ainda que
perfunctoriamente, sobre a relação processual travada
entre as partes, demonstrando, ao longo dessa breve
digressão, a inadequação da execução ora rechaçada,
notadamente no que se refere ao quantum debeatur.

/I

Av.JuãoMachado,553› 3° Andar(Salas308à316)- EmpresarialPlaza¡Center~ Centro- CEP580134120| ParaíbaPB| Brasili Fone;55833221-S650e Fax:3241-1035
RECIFEI SALVADORI BRASILIAI GOIANIA| SAOPAULO| JOAOPESSOA| ARACAJU| MACEIÓ
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Trata-se de Ação de Cobrança de seguro

DPVAT, onde a parte demandante requer a condenação da seguradora

ao pagamento da indenização, em razão de invalidez decorrente de
acidente automotor de via terrestre.

Desta feita, apresentada contestação pugnando

pela improcedência dos pedidos formulados na exordial, alegando, a

ilegitimidade passiva, a carência de ação, prejudicial de mérito de

prescrição, e, no mérito, a competência do CNSP para baixar resoluções

e circulares, impossibilidade de vinculação ao salário mínimo, e da

incidência de correção monetária a partir da propositura da ação e juros

de mora a contar da citação.

Prolatada r. sentença, o lnsigne Magistrado

julgou procedente o pedido, condenando a seguradora, ora executada,

ao pagamento de 80% (oitenta por cento) de 40 (quarenta) salários

minimos vigentes à época do sinistro, acrescido de correção monetária

a contar da data da ocorrência dos sinistro e juros de mora a partir da
cüacão.

Condenou, ainda, a seguradora, ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, estes no percentual

de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformada, a seguradora apresentou recurso

de apelação. Contudo, este fora considerado intempestivo.

Assim, deu-se inicio à execução do julgado,

tendo este magistrado determinado o bloqueio e a transferência na
conta da seguradora.

Dessa forma, como se consubstanciará adiante,

merece acolhimento a presente impugnação, impondo-se o
reconhecimento de matéria de ordem pública, qual seja, a prescrição,

haja vista determinação do art. 2.028 do Novo Código Civil. (Destaques

apostos)

Num. 23135889 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
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(ii) da impugnação

Na análise do caso, percebe-se facilmente a

inconsistência da sentença prolatada, com o entendimento sedimentado

pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dando como certa a prescrição

trienal para as Ações de Cobrança do seguro DPVAT.

Art. 475-L: A impugnação somente poderá versar
sobre:

l...)

V/ - qua/quer causa impeditiva, modificativa ou

extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

compensação, transação ou prescrição, (...).
(Incluído pela Lei n” 7 7.232, de 2005/

Assegura-se como fato superveniente extrinseco

ao processo, o cabimento de matéria de ordem pública que poderá ser

decretada ex officio ou a requerimento da parte, doravante análise do

interstício legal para a propositura da ação.

Trata-se, inegavelmente, do fenômeno da

prescrição da pretensão objeto da ação, observando-se que o acidente

ocorreu em 21/01/1993, enquanto o ajuizamento da ação aconteceu

apenas no dia 12/01/2006, estando prescrito de pleno direito.

/n casu, aplica-se a prescrição total da ação, com

fulcro no disposto no art. 2.028 c/c art. 206, § 3°, inciso IX, do

Código Civil em vigor, eis que, quando da propositura da presente

ação, o cutelo jurídico da prescrição trienal já havia se consumado.

Estabelece o Código Civil em vigor:

"Art.206 ................................................... ..

§ 3°: Prescreve em três anos:

Num. 23135889 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WALLYSON DAVID OLIVEIRA DE LIMA - 31/07/2019 11:49:04
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IX- a pretensão do beneficiário contra o segurador, e

a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de

responsabilidade civil obrigatório.

Recentemente, foi publicada a Súmula n° 405,

do Superior Tribunal de Justiça, que determina:

Súmula n°. 405 - A ação de cobrança do seguro

obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos"

Ora, Douto Magistrado, o mencionado art.

2.028 do Código Civil prescreve que, em não havendo o decurso do

antigo prazo prescricional (previsto no Código Civil de 1916 - 20 anos),

o novo prazo prescricional deverá ser de O3 (três) anos, a ser

computado a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil que
ocorreu em 11/11/2003.

Assim, não estando caracterizado o

transcurso da metade do prazo prescricional previsto no Código Civil de

1916, deve-se computar o prazo a partir de 11/01/2003. E, assim

sendo, a presente demanda deveria ter sido interposta até 11/01/2006.

Contudo, apenas fora distribuída em 12/01/2006, ou seja, um dia após

o prazo.

Portanto, de logo, vem requerer acerca da

matéria suscitada a qualquer tempo e grau de jurisdição, o acolhimento

da prescrição trienal, e por conseguinte, ser a demanda extinta com

julgamento de mérito a teor do disposto no artigo 269, inciso lV do

Código de Processo Civil.

Ademais, divergindo o entendimento deste

Juízo acerca dessas considerações, requer a seguradora ora

impugnante, o acolhimento dos cálculos anexos, por estarem em total
desconformidade com os termos da sentença.

MO

/
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(iii) Do excesso de execução

Na análise dos cálculos apresentados pela

exeqüente, percebe-se facilmente sua exorbitância e total inconsistência

com os termos dados pela sentença.

(iii. 1) impugnação dos cálculos - Da ausência de

planilha com demonstrativo de cálculos

No tocante aos cálculos, considera-se que estão

totalmente equivocados. Da mesma forma, há indícios de excesso de

execução, pelos cálculos elaborados pela exeqüente, urna vez que esta

não apresenta uma planilha de cálculos oficiais, ou mesmo com
indicativo de índices, vindo a demonstrar um débito numa quantia muito

além dos valores devidos veridicamente, atingindo o patamar de R_$

25.403.32 (vinte e cinco mil, quatrocentos e três reais e trinta e dois
centavos).

Ora, Excelência, de acordo com a nova fase de

Execução, a exeqüente deve requerer o cumprimento da sentença

apresentando planilha de cálculos atualizada. Contudo, dos autos

consta apenas a especificação de quantias que a parte acredita serem
as correspondentes ao real cálculo da execução. Entretanto, não

havendo apresentado planilha de cálculos, não há como se comprovar

que tais valores condizem com a correta atualização da condenação.
(Destaques apostos)

Além disso, observa-se que a exeqüente

apresentou como valor nominal a quantia de R$14.880,00 (quatorze mil

oitocentos e oitenta reais), quando a sentença determinou que o valor

da condenação deveria ser 80% (oitenta por cento) de 40 (quarenta)

salários mínimos vigentes à época do acidente.

Ora, se acidente ocorreu em 21/01/1993, e

sendo o salário mínimo em janeiro de 1991 correspondente a

Cr$1.250.700,00 (um milhão duzentos e cinqüenta mil e setecentos

cruzeiros), deveria a exeqüente ter multiplicado este valor por 40
(quarenta) e aplicado a porcentagem de 80% (oitenta por cento),
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conforme determinado, para que fosse encontrado o real valor da

condenação, o que não foi observado.

Dessa forma, impede considerar os cálculos para

execução atualizados até a data de hoje (13/09/2010), já devidamente

acrescidos da multa prevista no art. 475-J e honorários periciais,

conforme determinada por este Juízo, no montante de R$322.465,05

(vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinco
centavos). (Grifos e destaques apostos)

Observe-se que o valor ora apresentado depara-

se com uma diferença no montante de R$2.938,27 (dois mil
novecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), demonstrando,

assim, a discrepância dos cálculos apresentados pela exeqüente, sem a

devida planilha com demonstrativo de cálculos, tendo sido bloqueado e

transferido o valor de R$ 25.403.32 (vinte e cinco mil, quatrocentos e

três reais e trinta e dois centavos), conforme requerido. (Grifos e destaques
apostos)

(iii) requerimento

vem requerer o acolhimento
ser a demanda extinta com

no artigo 269, inciso lV do

Ante o exposto,

da prescrição trienal, e por conseguinte,

julgamento de mérito a teor do disposto

Código de Processo Civil.

Eventualmente, não sendo esta acolhida à quiçá

do entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

impugnante requer a aceitação dos novos cálculos em anexo, para que

a parte

a execução, então, prossiga no valor devido;

Caso os novos cálculos não sejam suficientes

para provar o flagrante excesso na execução, requer o envio dos autos

à contadoria Judicial, para análise do quantum devido.

Se porventura houver qualquer bloqueio judicial

pugna pela liberação das contas bancárias que estejam bloqueadas

6

Wã

JV
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desnecessariamente, sendo determinada a imediata expedição de ofícios

às respectivas instituições financeiras.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Itabaiana, 13 de setembro de 2010

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20.111-A

RAKELMMKROJA
OAB/PB 14.111
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rSubstabeleço,comreservasdeiguais,ospoderesquemeforamconferidos
peloITAUSEGUROSS.A,pessoajurídicadedireitoprivado,comsedesituadana
Pça.EgydiodeSouzaAranha,n°.100-TorreItauseg-Pq.Jabaquara- SãoPaulo- SP,
inscritono CNPJsobo n°. 61.557.039/0001-07,na pessoadosBeis.ADEMAR
TEOTONIOLEITE FERREIRAFILHO, OAB/PB12.150,brasileiro,casado,
advogado,YURIDE FIGUEIREDOPORTOE TORRES,OAB/PE19.150,
brasileiro,casado,advogado,JANAINAMELORIBEIROTOMAZ,OAB/PB
10.412,brasileira,solteira,advogada,RICARDODEOLIVEIRAFRANCESCHINI,
OAB/PE24.140,brasileiro,solteiro,advogado,DANIELACARLALIMASANTOS,
OAB/PB10.708,brasileira,solteira,advogada,MARIANADELIMAFERNANDES
GUEDES,OAB/PB12.016,brasileira,casada,advogada,ANAAMÉLIARAMOS
PAIVA,OAB/PB12.331,brasileira,solteira,advogada,ADALZIRAANDREÍNA
CAVALCANTIDEMIRANDACOELHO,OAB/PB12.149,brasileira,solteira,
advogada,MARCELAARAGÃODECARVALHOCOSTA,OAB/PB13.549,
brasileira,solteira,advogada,DANIELBRUNODEMELOE SOUSA,OAB/PB
14.278,brasileiro,advogado,TATIANECARNEIROLACETPORTO,OAB/PB
11.389,brasileira,solteira,advogada,RAKELYNECHRISTINADASILVA
MAROJA,OAB/PB_14.111,brasileira,advogada,MELISSAMACEDOFELINTO
DEMELO,OAB/PI4112,brasileira,solteira,advogada,WYKTORLUCAS
MEIRA,OAB/PB15.554,brasileiro,solteiro,advogado,KÁTIACOSTAREGIS,
OAB/PB:14.353,brasileira,advogada,casada,HAROLDOABATHDOREGO
LUNANETO,OAB/PB:12.775,brasileiro,advogado,solteiro,EDNAAPARECIDA
FIDELISDEASSIS,OAB/PB:11.945,brasileira,advogada,CARLINEMELODE
SOUSA,OAB/PB14.826,brasileira,advogada,GABRIELARAÚJO
KLOSTERMANNCAVALCANTI,OAB/PB14.172,brasileiro,advogado,
RAQUELDASILVAGONDIM,OAB/PB14.613,brasileira,solteira,advogada.
todoscomendereçoparaintimaçõesàAV.JoãoMachado,n°553,Sala312- Ed.
EmpresarialPlazaCenter- Centro- JoãoPessoa- CEP:58.013-520PB,paradeles
usarquandomeconvier.

i JoãoP ssoa,10desetembrode2010.

EL MARQUES

OAB-PB 20.111-A
OAB-PE 20.111

OAB-CE 20.873-A

OAB-RN 562-A
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Documento 02

Planilha

Atualização nmnclcíriu

valores:

de Cálculos

Pagc I of |

21/1/ 1993 - 40.022.400,00

Juros moratórios de 28/04/ 2006 a 1/8/2010 - (52,0000°Iu)

Sub-Total

Acréscimo de multa (¡0,00°/o)

Honorários advocatícios (15,00%)

TOTAL GE RAL

Rclornnr 'a ¡vnuinu unlcrinr

ns.12.o5s,s3

R$6.270,44

(as) ns.1a.32s,97

(+) R$4.205,85

(+) ns 2 930,22
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BALBINOS ASSESSORIA JURIDICA

Dr. WAMBERTO BALBINO SALE

Rua Delmiro Gouveia, n°.97, São José,

Campina Grande-PB.
Tel. (Oxx) 83. 3342-2704/ 3321-6426.

Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 2° Vara Cível da COMARCA DE
ITABAIANA, Estado da Paraíba.

PROCESSO:038. 2 006. 000. 988-3.
AUTOR: ELISANÇELA PEREIRA DE OLIVEIRA.

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA. já
devidamentequaliñcadanosautosdoprocessoemepígrafe,AÇÃODE COBRANÇA,por
intermédiode seubastanteprocuradorqueestasubscreve,vem peranteVossaExcelência,
expor e requerer o que segue:

Requer a parte autora a renovaçãodo pedidodefls. 108/110
dos autos. Desta forma, será feita a mais lídima Justiça.

Nestes termos,

Pedee Esperadeferimento.

CampinaGrande - PB, 17 de setembrode 2010
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PODERJUDICIÁRIO *03820070008883*
JUÍZO DA 2aVARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA

1:¡ Urgente

038200700088853

Trata-se de impugnaçãoa execução propostaem face de !TAU SEGUROS S/A,argumentandoa
seguradora em preliminar, a ocorrência da prescrição, haja vista que a demanda teria de ser
proposta ate 11/01/2006. quando somente fora distribuída em 12/01/2006, portanto. no dia seguinte
ao termo final do prazo prescricional. Aduziu. ainda. excesso de execução. sustentando que a parte
exequente não apresentou planilha atualizada dos valores em execução, ferindo disposição legal.

Sobre a impugnação, sustentou a exequente a correção dos cálculos apresentados.
É o breve relato, decido.
Preliminarmente, não se verificou a ocorrência da prescrição alegada. Embora o feito somente tenha

sido efetivamente distribuido em 12/01/2006, conforme etiqueta aposta na capa dos autos. vê-se que

a petição inicial foi protocolada em 20/12/2005 (fls. O2), data que deve ser considerada para os

efeitos pretendidos pelo impugnante.
Assim reeito a preliminar.
Noto rTexcesso deexecução:vê-sequenãohouvequestionamentosquantoamulta
do art. 475-.J. CPC. lnsurgiu-se o executado. apenas, contra a ausência de planilha atualizada e a
apresentação de valor nominal no montante de R$ 14.880,00, quantia. em principio, divergente ao

determinado na sentença condenatória.

Assim, acolhe pagçiâmeiltíea impugnação oposta para determinar a correção dos calculos em
execuçãídevendo osautos seguirema ContadoriaJudicial para os devidos fins.
Com os calculos. retornem conclusos.

ltab iana, 3/11/2

entes Medeiros ale MeLo

juíz' cf?~Drret1i›

l).=\ I ;'\

o. Sr. Dr. .luiz dc Direito.

. scrx-'itlortzi).

Aos 3"! 1521)! l. rccchi os presentes atritosdu li

l.. para coitstzir. lznrci CSlCtermo. _
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TITULO NO.:

Dt Correcao

01/O5/2012 RS l1000,72

+ Juros de 1,00% a.m.

O3 Data do Titulo: 28/04/2006 Valor Original: R$

Valor a Corrigir Fator Conversao Indice Valor Cor:
1,301744 INPC RS 14320,12

(73,0000%) nao cumulativo R5 i0453,68

= VALOR DESSE TITULO EM 08/O5/2012 R$ 24773,8O

o; :na @D. LORcoemesmo, 4 '
k¡A _ ~ %O.w ' ,55/» ANO' m

jXQBCLlÔLna/@í/OS/10|?,
irei¡
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TITULONO.:02 DatadoTitulo:21/O1/1993ValorOriginal:Cr$ 40022:Jr/
Dt Correcao Valor a Corrigir Fator Conversao Indice Valor Cor1
31/O7/1993 NCz$ 40022400,00 4,877242 INPC Cr$ 195198930,22 /10(
30/06/1994 Cr$ 195198,93 39,034021 INPC CR$ 7619399,l3 /2750
01/05/2012 R$ 2770,69 3,970393 INPC RS 11000,72

= VALOR DESSE TITULO EM 08/05/2012 R$ 11000,72

\x/AKÓIQDO Sr-xuÁrí-«DFit/MMOGM ;H/05/mq3~

cms x. ago. >r<>0.00

?OI/uDELIC'SRLr-xrÊíoS: LIO-OQQHQOOÁDÕ
h .o0O,°(3*

Cñamàoo, @mx
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CONCLUSÀG
Macdata.*umaas_ow'u-s-.cm?-c;sr-vamuIo
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ÉÊÊÊÊ?ÊÊIÊ?ÁÉÊA *03820060009883*
JUÍZODA«zaVARAMISTADACOMARCADE ITABAIANA

3'6-

D Urgente

038200600098853

Detiio a penhora. via BacenJud 2.0.

inclua-se minuta para protocoiamento da ordem, incluindo. oportunamente, as minutas de

transferências. desbloqueios e reiterações_ conforme o caso.

Devrawse. ainda. promover o desbloqueio quando evidente que o valor obtido será totalmente

absorvido pelo pagamento das Custas da execução (art. 659. §2o, CPCY

Havendo transferência de valores, aguarde-se a resposta da instituição bancária.
tnfrutíieras as diligências. diga o exeqüente.

Itabzaiana. 1/6/2012.

eaLes Medeiros oie MeLa

_Iuri Ju Direito

I).\iÇ-\

,\ox l5(»."3ii|3. ruuciii m prcxciitcx autos do t.\ . Sr. Hr. .lui/ (to Hircitn.

l para construa tm rtri cxtç Icrino. _xcrx ittortzi).

' Art. 659. A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios.
§ 2° Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento
das custas da execução.

vrsro EMINSPEÇÃO
'\Escrivaniaparacumprirodespachonoprazo
e horas,sob penade responsabilidade.

çertificando-se nos autos as razões do atraso.

07 NOV2012

l

Geraldo Emílio Porto
Corregedor Auxiliar
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ESTADODAPARAíBA
PODER JUDICIARIO

2a. VARA DA COMARCA DE ITABAIANA

CERTIDÃO

Certifico, que deixei de proceder com inclusão de minuta de

bloqueiBANCEJUDem decorrênciado sistemanãopermitirtal inclusãoconforme
espelho em anexo. Dou fé.

Itabaiana - PB, 23 de novembro de 2012.
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Bacenlud 2.0

1de2

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferírDadosMinutaBVInclus...

udiciárioEacenJud2.0-SistemadeAtendimentoaoPoder ejuao.daniIIo

sexta-feira,
23/11/2012

áé

Le
oMinutas Ordens'ud' iais ContatosdeI. Fhanceia Relatórios erencia' A'uda Sair

Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

- Nomedeusuáriodojuizsolicitantedeveconesponderaumusuáriocomperfildejuizdebloqueiovalor.o

Os campos corn * são de preenchimento obrigatório
* Nome de usuário do julz solicitante no

ejuao. mealessistema:

* Tribunal: TRIB DEJUSTICADAPARAIBA

* _ , Comarca
VaFa/JUIZWou JItabaiana

município:

Vara/juízo:[4588- 29VaradeItabaiana
-ou-

Códigoda - lvara/juízo: Venñcar

* Número do Processo: 103320060009883
* Tipo/Natureza da Ação: ÍAçãoCível
* Nome do Autor/Exeqüente da Ação: JELISANGELAPEREIRADEOLIVEIRA
CPF/CNPJdoAutor/ExeqüentedaAção: ]

RelaçãodosRéus/Executados_J
* CPF/CNPJdoRéu/Executado: Í IncluirRéu/Executadof

61.557.039/0001-07: ITAU SEGUROS S/A

ExcluirRéus/ExecutadosSelecionadosÍ

*Valordobloqueio_J
6 InformaroValorueseA icaaTodosRéus/Executados:
AtéoValordeR$N 28.489,87(vinteeoitomilquatrocentoseoitentaenovereaiseoitentae

sete centavos) Existente na Data Atual.

61.557.039/0001-07 : ITAU SEGUROSS/A

r InformarumValorDiferenteparaCadaRéu/Executado:

*Réus/ExecutadosquePossuemConta/InstituiçãoÚnicaparaBloqueio__|
Usar conta [instituição Réu/ Executado Dados da conta

r¡ gm (' Não 61.557.039/0001-07: ITAUSEGUROSS/A BCOITAÚUNIBANCO,ag:2525,cc:044679

RelaçãodeContaseAplicaçõesFinanceirasAtingidasJ
(opcional)

Réu/Executado:

23/11/2012 12:58
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BacenJud 2.0
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Instituição Financeira:

httpsz//www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclus

7”

J ?é
Agência: r-ü-wm- “É
Conta: J (IncluirDígitoVerificadorsemHífen)

IncluirRéu/InstituiçãoFinanceira/Agência/Conta

ExcluirRéus/InstituiçõesFinanceiras/Agências/ContasSelecionados

ConferirDadosdaMinutaI Cancelarl

23/11/201212:58
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PODERJJUuôlCl/\RIO /
' 'l'R|Bl.JN/\l,Dl; .IUSTIÇÍADOESTADODA PARAIB_A

NUCLEO PlêlllM/\NliNíTí [M12MI;-ÍI'()IÃ)OSCONSIZNSLJ/US D19'.SOLUÇAO DE CÍONÍ-'I..I'TOS

QFÍCK) CIRCULAR - N" 157/2012

_loão Pessoa. 22 de novembro de 2012.

Senl1<›r(a)Juiz(a).

Aprarz-nrefazer uso deste expediente. para informar' a Vossa
[ÊxeelêncizlqueconformeResoluçãodo Conselhoda Níagislrattrran” 43. pllbliCíldãlno Diário
da .lusliçzxEletrônicodo 'MP8, eneonlrzx-scestendidaa competência_jurisdicionaldo Mutirão
do DPVAT cm CampinaGrande. localizadono BNB C'lubc.situadona Rua Eupídir)Almeida.
n**1371 - bainx) do Catole. a todas (Íomareas do listado da Paraíba. '

Por oportuno. solicitamos que seia otimizada a carga de
qualquer processo ao zrcívogudo.bem como u remessados autos ao fvíutirãc»em comento até
sexta-feira¡dia (23/1 1/2012):

Sendo o que se 'apresenta para o momento, 'aproveito a
oportuniduciepara rcnovzn*os protestosdc elevada estimae ecmsideração.

.luiz (iustavo Procópio Bandci 'a de Melo
Diretor Adjunto do Nú 'leo
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

2a. VARA DA COMARCA DE ITABAIANA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que os presentes autos

foram devolvidosa esta serventiasem qualquerimpussoprocessualpelo Mutirão
DPVAT. Dou fé.

Itabaiana - PB, 26 de novembro de 2012

RenataBeatriznaTécnica Jud¡ iária
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BacenJud 2.0

ldel

https://www3.bcb.g0v.br/bacenjud2/protocolarMinutaBVdo?method=

aãü: r.=7:›;::ztt'vv<crà BacenJud 2.0 - Sbtemade Atendimentoao Poder ejuao.henn'que

Ajuda Sair

«a i q.: _mw__ _ _, _ quarta-feira,“va/Vrdmü Udlclam 13/03/2013
Minutas| Protocolamento| Ordensjudiciais| NãoRespostas| Contatosde I. Financeira| RelatóriosGerenciab |

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

É Cliqueaggibaiaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,e cliqueggyjparaimprimir.
Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras

As @means 'judiciais protottoladas até às 19h00min dos dias Líteis serão

ccansoiiciacjas, Lrarwsftyrmeideis em arquivos de remessa e disponibiiizzaclaas
s¡nwultaneáanwcíàiwtepara todas as Instituuções Financeiras até 23h00min
do mesmo chez. As ordens Judiciais protocxaladeas expôs às 19h00min ou em
duas não (items:serão tratadas e (ZIISDOHIDHIZEJCJEJSàs Instituições Financeiras
no «arquivo de remessa do dia i'm¡ imediatamente posterior,

Número do Protocolo: 20130000682519

Data / Horário de protocola mento: 13/03/2013 13h51

Número do Processo: 03820060009883

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4588 - 2a Vara de Itabaiana

Juiz solicitante do Bloqueio: HENRIQUE JORGE JACOME DE FIGURIREDO

Tipo/ Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Relação dos Réus/Executados

S/ A

Réu/Executado Valora Contase AplicaçõesFinanceirasAtingidas
Bloquear

61.557.039/0001-07:ITAUSEGUROS 28.489,87BCOITAÚUNIBANCO/Agênda2525/Conta
044679

VoltarparaatelainicialdosistemaI

Á.93(

13/3/2013 1.'
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BacenJud2.0 Page1 of 1

W
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder ej“a°'henr¡que

udiciário sexta-feira, 15/03/2013

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências,
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

E Cliqueaguiparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueaguiparaimprimiTI
Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 20130000682519

Número do Processo: 038200600098233

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4588 - 2a Vara de Itabaiana

Juiz Solicitante do Bloqueio: HENRIQUEJORGE JACOMEDE FIGURIREDO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/ Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Relação de réus/executados

o Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cligue agui.
o Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cligue agui.

;J 61.557.039/0001-07-rmuSEGUROS?S/A
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$28.489,87] [Quantidade atual de não respostas: O]

Respostas

BCOITAÚ UNIBANCO/ 2525/ 044679
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/ Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

13/03/2013 HÊÉÊÊEUE Cuígàzida 14/03/2013
13:51 Bloq.Valor JACOMEDE 28.489,87integralmente.28.489,87 20:44

FIGURIREDO 28.489,87
Transf. Valor

ID:O72013000D0238386O HENRIQUE
15/03/ 2013 InSUtUiÇãmBANCO DO JORGE s .

10:07:59 BRASIL SA IACOMEDE 28'489'87 N” °"V'ada
Agénciazülõzt» FIGURIREDO

Tipo créd. judzGeral

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

JuizsolicitantedasÚltimasAçõesSelecionadas:I HENRIQUEJORGEJACOMEDEFIGURIREDO

Voltarparaa listadeordensjudiciaispesquisadas

httpsz//vxrww3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroA... 15/3/2013
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, @â
PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAIBAJ(2* VARA DA COMARCA DE

ITABAIANA

Tendoem vistaa transferênciado numeráriobloqueadopor meio

eletrônico(“online”)emconta(s)bancária(s)do(a)(s)executado(a)(s)para

contajudicial,lavre o competentetermo depenhora.

Nomeiocomodepositárioo Bancodo Brasildo valor depositadona

contajudicialvinculadaao presentefeito,abertana referidainstituição

bancária(art.666,I, doCPC).Intímeo gerentedaagêncialocaldando-lhe
ciência.

Dotermodepenhora,intimeo(a)(s)executado(a)(s),pormeiodo(a)(s)

advogado(a)(s)habilitado(a)(s)(notadeforo),ou,nafaltadeste,pormeiodo

seurepresentantelegalou, ainda,pessoalmente,por mandadoou pelo

correio,para,noprazodequinzedias,oferecerimpugnação(art.475-],§ 1°,
do CPC).

Patos/PB, Sexta-feira,15 deMarçode2013.

HEN I UV,_ORGEJÁCOMEDEFIGUEIREDO
' Juiz de Direito.

CERTIDÃO

Estesautosforamdevolvidosem /P / 0) /JJ

?wp
Analista / Técnico judiciário
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153

z BANconoBRASIL ñi

ITABAIANA( PB ), 21 de Marco de 2013 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Vaigôroriginal:
Agência depositária:
NfÍ-ÍÍCIacontajudicial:

parcela:
Dagadodepósito:
DqfJositante:

03820060009883

ITAU SEGUROS SIA

61.557.039/0001-07

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

Não informado

R$ 28.489,87
164 - 3 ITABAIANA-PB

800121985117

1

20.03.2013

ITAU SEGUROS S/A

Banco do Brasil S.A.

ITABAIANA-PB

PCA.EPITACIO PESSOA,35
ITABAIANA - PB .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
2 VARA CIVEL/CRIMINAL

ITABAIANA - PB .

Mod. 050.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
JUIZO DE DIREITO DA 29 VARA DA COMARCADE ITABAIANA

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verifico que foram realizados
dois bloqueios e transferências, conforme documentos de fls.
130/133 e 136 e 160/161 e 163, tendo sido feito o termo de
penhora de fls. 164 com os dois valores no total de
R$53.893,19, bem superior ao valor devido.

Assim, expeçam-se alvarás judiciais do valor
transferido conforme documento de fls. 163 em favor do autor e
do seu advogado, observando-se os valores de cada um.

Ainda, intime-se o banco promovido para que, no prazo
de O5 dias, indique conta. para recebimento da transferência
dos valores de fls. 136. Com a informação, solicite ao Banco
do Brasil S/A a respectiva transferência para a conta
indicada.

Cumpridos todos os expedientes, arquivem-se os autos
Itabaiana - Pb, 20 de maio de 2014.

Abrantes Moreira Régis

Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

25 VARA DA COMARCA DE ITABAIANA

Processo n.: 0001167-3l.20l3.8l5.038l

DE S PAC HO

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verifico que esta impugnação

deveria ter sido apensada. nos autos principais e não ter sido

formado autos Assim,apartados. cancele-se esta distribuição e

junte-se todos os documentos na ação principal 0382006000988-3.

No processo 0382006000988-3 foi certificado equivocadamente

às fls. 167 que havia decorrido o prazo sem que a parte

interessada tivesse oferecido impugnação, uma vez que as fls. O2

destes autos, vê-se que a impugnação foi protocolada em

23/O5/2013, portanto, tempestiva.

Acontece que, somente nesta data, con1 o apensamento nos

autos principais, tomei conhecimento da existência de impugnação à

execução.

De forma que, o desconhecimento de impugnação à execução,

conforme

de fls.

culminou na liberação de parte da quantia bloqueada,

decisão de fls. 180 dos autos principais e alvarás

184/185.

Assim,cumpra-se o determinado no primeiro parágrafo deste

despacho.

Depois, à escrivania, através do servidor responsável pelos

acima,

de fls.

cumprimentos dos atos narrados para

167

apresentar

esclarecimentos certidão dos autos

0382006000988-3,

acerca da

bem como pelo fato do despacho de fls. 12 dest s

@à
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autos, somente ter sido cumprido na data de hoje.

Ainda, notifique-se a servidora responsável

de O5

02/09 ter

pela

distribuição desta Comarca para que, no prazo dias,

justifique porque a petição/impugnação de fls. sido

distribuída como nova ação, quando deveria ter sido apenas

entregue em cartório para juntada ao processo de execução que já

tramitava nesta vara, bem como o fato da petição ter demorado

tanto tempo para ser distribuída.

Ainda, à escrivania para calcular o valor restante, ainda

bloqueado nestes autos.

Depois, intime-se o banco/impugnante para requerer o que de

direito no prazo de O5 dias.

Itabaiana - PB, 17 de sete

ey Abrantes Moreira

uiza de Direito

*Bá
/
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02/12/2024

Número: 0000988-44.2006.8.15.0381 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 12/01/2006 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Perdas e Danos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELISANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR) WAMBERTO BALBINO SALES (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10420
7965

25/11/2024 13:40 Decisão Decisão



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Itabaiana

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000988-44.2006.8.15.0381

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Chamamento do Feito à Ordem e Impugnação ao Cálculo da Contadoria – ID. 87744365, oposta pelo Banco Itaú

Seguros S.A., em face da parte autora Elisângela Pereira de Oliveira acerca dos cálculos apresentados pela contadoria (id.

85819176) do valor remanescente.

É o relatório. .Decido

Primeiramente, entendo que não há equívoco quanto à remessa dos autos para fins de cálculo na Contadoria, tendo em vista que se

trata de remessa de valor remanescente, e não do valor integral da execução.

Pois bem.

Cabe ao julgador, na qualidade de destinatário das provas, determinar, ainda que de ofício, a remessa do presente feito à

contadoria do juízo, a fim de afastar qualquer dúvida sobre a apuração do correto montante.

No caso dos autos, a Contadoria Judicial ganha respaldo para a solução da questão através da elaboração do cálculo, havendo

apenas uma questão incidental a ser resolvida (efetivo montante da requisição).
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O Tribunal de Justiça da Paraíba vem adotando que os cálculos apresentados pela contadoria, principalmente, nos casos em que há

divergências ou ausência de manifestação das partes, deve ser homologado.

O contador judicial concluiu que o valor devido, no que se refere ao calculo remanescente, até 01/02/2024 era o total de R$

17.954,03 (R$ 15.717,15 para a parte autora e R$ 2.236,88 para o advogado) – id. 85819179.

Os cálculos do Juízo seguiram estritamente os limites estabelecidos no título. Percebo que atendem ao patamar da coisa julgada,

ainda mais por estarem devidamente atualizados e atenderem aos parâmetros fixados nos autos.

Ausente à impugnação específica dos cálculos realizados pelo Contador Judicial, que goza de presunção

de legitimidade, é devida a sua homologação. 

Assim, tem-se as seguintes jurisprudências:

APELAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELOS LITIGANTES. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. IRRESIGNAÇÃO DA EXEQUENTE.

INEXISTÊNCIA DE ERRO CAPAZ DE INFIRMAR REFERIDA HOMOLOGAÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

DESPROVIMENTO.   - Havendo divergência nos cálculos apresentados pelas partes, devem prevalecer aqueles elaborados

pela contadoria judicial, eis que estão em consonância com os critérios definidos no título judicial. Os valores apurados por órgão

contábil do Poder Judiciário gozam de presunção iuris tantum de veracidade, diante do atributo da imparcialidade de que dispõe o

auxiliar do juízo. Para que tal presunção pudesse ser afastada, necessário seria que a parte que divergisse apresentasse subsídios

que, efetivamente, evidenciassem o desacerto dos cálculos, o que não ocorreu no presente caso.

(0800189-51.2017.8.15.0261, Rel. Gabinete 13 - Desa. Maria das Graças Morais Guedes, APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível,

juntado em 12/08/2024)

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO

DOS CÁLCULOS. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. NOVOS CÁLCULOS. HOMOLOGAÇÃO.

IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS JUSTIFICADORES DA IRREGULARIDADE DO MONTANTE

APRESENTADO PELA CONTADORIA. PREVALÊNCIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.   — “Tais cálculos gozam

de presunção iuris tantum de veracidade, diante do atributo da imparcialidade de que goza o auxiliar do juízo. Para que tal
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presunção pudesse ser afastada, necessário seria que a parte que divergisse apresentasse subsídios que, efetivamente,

evidenciassem o desacerto dos cálculos, o que não ocorreu no presente caso.”   VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os

presentes autos acima identificados.                                       ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto do relator.

(0012435-38.2014.8.15.2001, Rel. Gabinete 04 - Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível,

juntado em 15/10/2020)

Assim, o cálculo apresentado pela Contadoria apresenta todos os elementos integrativos a demonstrar a clareza e precisão sob o

valor da execução.

Diante do exposto e por tudo mais que consta nos autos, com resolução de mérito, HOMOLOGO os cálculos firmados pela

Contadoria Judicial (ver id. 85819179), qual seja, os valores de R$ 15.717,15 para a parte autora e R$ 2.236,88 para o

advogado.

Intime-se as partes da presente decisão.

Com o decurso do prazo sem manifestação, expeça-se competente alvará.

Cumpra-se.

ITABAIANA-PB, datada e assinada eletronicamente

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM

Juiz de Direito
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